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mercadorias para ativar as suas tran
sações comerciais, não pode ser equi
parada, por isso, a casa bancária." (In 
voI. XIV, págs. 128-1~9.) 

Frente, portanto, à lição da dou
trina e da jurisprudência do Vene
rando Supremo Tribunal Federal, e 
consoante com a orientação diuturna 
do Primeiro Conselho de Contribuintes 
- o ato de receber, em depósito, di
nheiros de terceiros, para empregá-los, 
na aquisição de mercadorias do giro 
comercial do tomador, não caracteriza, 
no conceito do d.ecreto n.o 14.728, ope
ração bancária. 

Em face do exposto: 
Julgo improcedente a presente ação 

ajuizada pela Fazenda Pública Fe
deral, e insubsistente a respectiva pe
nhora, porquanto a executada Franke, 
Ferreira & Cia. Ltda. não infringiu 
nenhum dispositivo do citado regula
mento anexo ao decreto n,o 14.728, de 
16 de março d.e 1921. 

Custas pela exequente." 
Havendo recurso ex-olficio, disse o 

Sr. Procurador Geral pelo parecer que 
se segue: 

"Merece reforma a m. sentença de 
fls. porque, de acôrdo com a prova 
dos autos, não ilidida pela embargante, 
a mesma firma recebia habitualmente 
dinheiro de terceiros, pagando juros 
pelo depósito (fls. 45) o que basta 
para caracterizar a operação bancária. 

O fato de aplicar o dinheiro dos de
pos:tantes não exclui o negócio ban
cário, ante!;, mais o caracteriza - Ver 

- Von Misses. Theory of Money and 
credito Trad. espanhol, 1926, pago 295). 

Não há pois, como isentar a em
bargante da multa imposta de acôrdo 
com as circunstâncias apuradas no 
documento de fls. 45. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 
1946. - Temístocles Bra-ndão Caval
canti, Procurador Geral da República." 

E' o relatório. 

VOTO 

Seria a executada passível de multa 
se, com o caráter de habitualidade, 
praticasse operações bancárias. 

Mas a sentença mostrou que, habi
tualmente, outros eram os atos que 
praticava. 

Mesmo êsses que constituiram objeto 
da multa não tinham o caráter que se 
lhes emprestou. 

Trata-se de dinheiro tomado, para 
o movimento comercial, sem que a 
firma o fizesse como intermediário, e 
para auferir lucro. 

Sendo assim, e não se caracteri
zando operações bancárias nos atos in
criminados, lugar não havia para a 
multa imposta e cobrada. Nego pro
vimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento una
nimemente. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Castro Nunes, por ter en
trado em gôzo de licença. 

MULTA FISCAL CONTRA MASSA FALIDA - PENAS PECUNIÁ
RIAS, CRIMINAIS E ADMINISTRATIVAS 

- Não se podem cobrar da massa falida as multas (tu 
penas pecuniárias impostas ao falido, pessoalmente responsá
vel pela infração. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Massa Falida de Rocha e V!!rela 'JeT8US Fazenda do Estado do Espírito Santo 
Recurso extraordinário n.o 7.611 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário nu-

mero 7.611, do Espírito Santo, em que 
é Recorrente a massa falida de Rocha 
& Varela. sendo Recorrida a Fazenda 
do Estad'o: 
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Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em La Turma, co
nhecer do recurso, unanimemente, e 
dar-lhe provimento por maioria de 
votos. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas taquigrá
ficas que precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio, 18 de novembro de 1946. 

Laudo de Camargo, Presidente. 
Barros Bar1'eto, Relator. 

RELATÓRIO 

.o Sr. Ministro Barros Barreto -
No executivo fiscal promovido pela 
Fazenda do Estado do Espírito Santo, 
contra a massa falida de Rocha & Va
i'ela, para cobrança de impôsto de ven
das e consignações, acrescido de multa 
por infração da alínea a, do art. 1.0, 
do decreto n.o 10.207, de 16 de feve
reiro de 1939, foram opostos embargos 
à penhora (fls. 36). 

Julgada a ação procedente, em parte, 
o Dr. Juiz mandou pagar o impôsto 
e excluir a multa (fls. 69). 

A exequente interpôs agravo, que 
teve provimento, para incluir também, 
na condenação, a importância da mul
ta, como se vê do acórdão a fls. 82. 

Recorreu extraordinàriamente a mas
sa falida, apoiando-se na Carta Polí
tica de 1937 (art. 101, inciso 3.°, alí
neas a e d). 

O apêIo, regularmente processado, 
foi arrazoado e contra-arrazoado pelos 
litigantes, oficiando nestes têrmos o 
eminente Dr. Procurador Geral da 
República: 

"O caso é de recurso extraordiná
rio com fundamento na letra d, do 
art. 101 - IH da Carta de 1937, 
tendo em vista a manifesta divergên
cia da jurisprudência, quanto à inci
dência da multa sôbre a dívida fiscal 
contra a massa falida (ver acórdão 
do Supremo Tribunal Federal de 27 de 
outubro de 1941, in Arquivo Judiciá
rio, voI. 61, pág. 137). 

De meritis, entretanto estou pela 
doutrina consagrada na decisão recor
rida, atenta à natureza da multa 
fiscal) . 

Esta não é uma pena, em seu sen
tido criminal, mas vale como uma 
reparação pelo prejuízo causado pela 
infração da lei. 

Atinge, por isso mesmo, à masaa 
falida, como as pessoas jurídicas e 
todos quantos incidam nas sanções 
previstas nas leis administrativas e 
fiscais. 

Não têm o caráter pessoal das pe
nas criminais. 

Como reparação do dano atinO'e tam
bém as massas falidas que sã"o obri
gadas a responder pelo não cumpri
mento das leis. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 
1946. - Temístocles Brandão Caval
canti, Procurador Geral da República" . 

VOTO 

Alega-se que o Tribunal recorrido, 
deixando de aplicar o art. 24, pará
grafo único, n.o 4.0 , da Lei n.o 5.746, 
de 9 de dezembro de 19!:9 seria aten
tado contra a sua letra expressa, além 
de divergir do acórdão dêste Pretório 
Excelso, ins~rto no Arquivo Judiciário, 
voI. LXI, pago 157. 

Está fora de dúvida a discrepância 
jurisprudencial, visto como o aresto 
em confronto, da lavra do eminente 
Ministro Laudo de Camargo, decidiu 
que a massa falida só responde por 
impostos, não sendo procedente, em 
executivo fiscal a cobrança de multa, 
por infração praticada pelo falido, ex
vi do disposto no mencionado texto 
legal. N o mesmo sentido é a decisão 
da Egrégia 2.a Turma, da qual foi 
relator o saudoso Ministro Valdemar 
Falcão, publicada na Jurisprudência 
do E. T. F., voI. VI, pág. 133. 

J á sustentei em julgamento recente 
(Rec. extraordinário n.O 8.425, de São 
Paulo) que não se confundem com as 
penas pecuniárias, por infração das 
leis penais, administrativas ou poli
CI~IS, as multas moratórias, adicio
naIS, decorrentes de atrazo nos paga
mentos de impostos e taxas, isto é, 
compensatórias do prejuízo causado à 
Fazenda Pública, quando não satis
feitos, oportunamente, os tributos lan
çados pelo fisco. 

Aquelas não se poderia reclamar na 
falência. pois de natureza pessoal do 
devedor e intransferíveis à massa 
falida. 

A espécie diz respeito a multa inci
dente sôbre venda de cafés, sem o 
pagamento do impôsto exigido pelo 
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Estado por tal transação (auto de in
fração a fls. 48). 

Bem de ver, portanto que se trata 
de pena pecuniária alcançada pela in
vocada disposição da lei falimentar. 

Infere-se, do exposto, que o pre
sente remédio tem inteira cabida, assim 
pelo fundamento da letra a, como pelo 
da letra d, do permissivo constitucio
nal. E dês se modo, conhecendo do 
recurso, dou-lhe provimento, a fim de 
restabelecer a sentença de La instân
cia, na sua conclusão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aníbnl Freire - Co
nheço do recurso com fundamento na 
alínea ri do n.o 3, do art. 101, da 
Consolidação, por divergência de jul
gados sôbre a tese jurídica em exame. 

No mérito, nego-lhe provimento. A 
multa mandada incluir na condenação 
é de origem meramente fiscal, prove
niente de venda de café sem o paga
mento de impost8s devidos por lei. 

A orientação dominante na matéria 
é de não se assimilarem tais multas 
às penas criminais. 

VOTO 

O Sr. Mini.çtro Ribeiro da Costa, -
Sr. Presidente, nego provimento, de 
acôrdo com o Sr. Ministro Revisor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lalulo de Camargo 
(Presidente) - Dou provimento, em 
parte, nos têrmos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram do recurso, 
unanimemente, sendo adiado o julga
mento, para a convocação de Minis
tros de outra turma. Deram provi
mento os Srs. Ministr03 Relator e 
Presidente, e negaram-no os Srs. Mi
nistro Revisor e Ribeiro da Costa, 

Deixou de comparecer, o Exmo. Sr. 
Ministro Castro Nunes, por ter en
trado em gôzo de licença. 

VOTO 

O Sr. MiniBtro Hahnemann Guima
"ães - Porque não foi pago o im
pôsto sôbre a venda de 6.190 sacas 

de café pertencentes a Rocha & Va
rela, a Inspetoria Geral de Rendas do 
Espírito Santo impôs à massa falida 
daquela sociedade a multa de Cr$ ..... . 
18.040 00, correspondente ao dôbro do 
impôsto sonegado, de acôrdo com Liv. 
XVIII, art. 9.0 , § 6.0 , lI, do Código 
Estadual de Impost~s e Taxas (fls. 59 
a 61). 

Indaga-se se esta multa pode ser 
reciamada na falência, em vista do 
<lrt. 24, parágrafo único, do decreto 
n.o 5.746, de 9 d.e dezembro de 1929, 
que exclue do concurso .. as penas pe
cuniárias por infração das leis penai!!, 
administrativas e policiais". 

Entendem uns que não há cabimen
to para a aplicação do citado art. 24, 
parágrafo único, às dívidas ativas da 
Fazenda, que não está sujeita a se 
habil"tar em qualquer regime concur
sal do art. 60. do decreto-Iei n.o 960, 
de 17 de dezembro de 1938. Dizem 
outros que a multa fiscal .. não é uma 
pena, em seu sentido criminal, mas 
vale como uma reparação pelo pre
juízo causado pela infração da lei", 
(fls. 99). 

Não me parecem aceitáveis os doi!! 
argumentos que fornecem a cobrança 
de multas fiscais na falência. Ainda 
que não esteja obr'gada a concorrer 
ao juízo falimentar, a Fazenda não 
pode exigir que as !lenas pecuniárias 
sejam satisfeitas pelos bens do co
merciante falido. Tornar-se-ia letra 
morta a disposição legal que exclue 
no concurso certo crédito, se êste ti
vesse de ser pago; embora em outro 
processo, pelos mesmos bens compreen
didos na execução falimentar. 

A exemplo da lei alemã, que nega 
a eficácia das Galdstrajen no con
curso de credores (§ 63, n.o 3), a lei 
n. ° 2.024, de 17 de dezembro de 1908, 
declarou que não se podiam reclamar 

. na falência as penas pecuniárias, en
tendendo-se por estas os créditos do 
Estado, resultantes de pumçoes, de 
caráter criminal ou não. Apontavam
se como espécie de penas pecuniárias 
não cl'imina's as disciplinares e as 
regulamentares. Para rí)gulamentar 
(Ordnurgsstrafe) é a imposta pela 
mera inobservância das disposições que 
asseguram o funcionamento da Admi
nistração Pública. Nesta espécie de 
penas pecuniárias de caráter adminis
trativo sempre se incluiram as comi-
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nadas a infrações das disposições que 
regulam a arrecadação dos impostos. 
Seria, pois, irrecusável que a multa 
fiscal se tinha de compreender na ex
pressão "penas pecuniárias", de que 
usou a lei n.o Z. 024. O decreto nú
mero 5.746. de 1929. tornou mais claro 
o sentido da expres~ão, referindo-se 
a ,. penas pecuniárias por infração das 
leis penais administrativas e policiais" 
(art. 24, parágrafo único, 40), como 
faz o vigente decreto-lei n.o 7.661, de 
21 de julho de 1945. art. 23, parágrafo 
único. In onde se omitiu, com acêrto, 
a citação' das "leis policiais". Se a 
multa estabelecida para as infrações 
das leis e regulamentos fiscais devia 
ser considerada pena pecuniária na vi
gência da lei 2.024, assim há de ser 
considerada, com maior razão, em face 
do decreto n.o 5.746, que distingue 
das penas patrimoniais de caráter pro
priamente penal as que têm caráter 

administrativo, cominadas contra a 
violação de normas que asseguram o 
exercício da Administração Pública. 

De acôrdo com o Sr. Ministro Re
lator, conheço do recurso pelos funda
mentos invocados e, dando-lhe provi
mento, julgo que a recorrente não é 
devedora da multa exigida, segundo 
concluiu a sentença de primeira ins
tância. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram do recurso 
unanimemente e lhe deram provimento, 
contra os votos dos Srs. Ministros 
Revisor e Ribeiro da Costa. 

Tomou parte no julgamento, o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Castro Nunes. por ter en
trado em gôzo de licença. 

MULTA FISCAL - ILiCITO PENAL E ILiCITO ADMINISTRA
TIVO 

- O que e;drema o ilíc-ito penal do ilícito administratit'o 
é o processo e o desem'olvimento d,(L sanção. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda Nacional 1'eI'SU8 Pedone & Irmão 
Agravo de petição n.o 13.215 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRD.~O 

Vistos, relatados e discut;dos êstes 
autos de agravo de petição n.o 13.215, 
recorrente cx-of.ficio. Juízo de Direito 
da 1.a Vara, agravados Pedone & Ir
mão: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
Seb'Unda Turma, integrando neste o 
relatório retro e na conformidade das 
notas taquigráficas precedentes, negar 
provimento, pagas as custas na forma 
da lei. 

Rio de Jllne'ro, 20 de maio de 1947 
(data do julgamento). - Orosimbo 
N01Wto, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Orosimbo N01Wto 
Lê-se na sentença de fls. 166: 

"Vistos ... A Fazenda Nacional mo
veu contra a massa falida da firma 
Pedone & Irmão, o presente executi
vo fiscal para haver a importância 
de Cr$ 123.403,30, instruindo o pe
dido com uma certidão de dívida ativa, 
que dizia ser a importância exeqüen
da" proveniente da multa imp::Jsta por 
infra('ão do art. 32. da Lei n.o 187, 
de 15 de janeiro de 1936. no auto 
n.o 58 de 1!l41, lavrado pelo agente 
fiscal do impôsto de consum,> Adriano 
dos S. Rocha Filho (fls. 2 e 3). 
Citado o liquidatário ... , foi realizada 
a penhora, no Banco do Brasil, da 
importância de Cr$ 130.000,00, alí de
positada de ordem do Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito, a fim de responder 
pelo eventual executivo. Dentro do 
prazo, o liquidatário, Banco Nacional 




